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CONTRATO DE RATEIO QUE ESTABELECEM O CONDESU E SEUS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS PARA COMPARTILHAMENTO DAS AÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE TERMO PARA O EXERCÍCIO DE 2023 

 

CONTRATO Nº 17/2022 - CONDESU 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - 

CONDESU, com sede administrativa no Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, 

estabelecendo-se na Rua Baronesa Geraldo de Rezende, 275 – Centro – CEP 13150-031,  

inscrito no CNPJ sob o nº 11.166.922/0001-90, isento de Inscrição Estadual, Inscrição 

Municipal nº 11.582, neste ato representado por seu Superintendente, Julio Cezar Simon 

Carmona, brasileiro, casado, bacharel em direito, portador do RG nº 40.263.340-4 SSP/SP, 

inscrito no CPF sob o nº 309.016.918-52, residente e domiciliado na Rua George Kiosia, 18 – 

Vila José Kalil Aun – Cosmópolis/SP, denominado simplesmente CONDESU, e os municípios 

de: Município de Artur Nogueira, com sede na Rua Dez de Abril, 629 – Centro – Artur 

Nogueira/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 45.735.552/0001-86, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Sr. Lucas Sia Rissato, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG nº 

28.061.062-2, inscrito no CPF sob o nº 395.283.878-02, residente e domiciliado na Avenida 

Professora Magdalena Sanseverino Grosso, 1007 – Jardim Resek – Artur Nogueira/SP – CEP 

13160-272; o Município de Campo Limpo Paulista, com sede na Avenida Adherbal da Costa 

Moreira, 255 – Centro – Campo Limpo Paulista/SP – CEP 13231-901, inscrito no CNPJ sob o 

nº 45.780.095/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Dr. Luiz Antonio 

Braz, brasileiro, casado, médico, portado do RG nº 7.526.523 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 

nº 041.727.278-50; o Município de Conchal, com sede na Rua Francisco Ferreira Alves, 364 

– Centro – Conchal/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 45.331.188/0001-99, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Vanderlei Magnusson, brasileiro, casado, 

contador, portador do RG nº 14.110.514-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 021.657.878-74, 

residente e domiciliado na Rua Luiz Refundini, 118 – Jardim Novo Horizonte – Conchal/SP – 

CEP 13835-000, telefone para contato (19) 99851-1250, e-mail prefeito@conchal.sp.gov.br; 

o Município de Cordeirópolis, com sede na Praça Francisco Orlando Stocco, 35 – Centro – 

Cordeirópolis/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 44.660.272/0001-93, neste ato representado por 
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seu Prefeito Municipal, Sr. José Adinan Ortolan, brasileiro, casado, professor de ensino 

superior, portador do RG nº 1.812.997-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 110.195.488-43, 

residente e domiciliado na Rua João Leme, 304 – Jardim Progresso – Cordeirópolis/SP – CEP 

13490-000, telefone para contato (19) 3556-9900, e-mail 

gabinete.prefeito@cordeiropolis.sp.gov.br; o Município de Cosmópolis, com sede na Rua 

Dr. Campos Sales, 398 – Centro – Cosmópolis/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 

44.730.331/0001-52, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antonio Claudio 

Felisbino Junior, brasileiro, casado, advogado, portador do  RG nº 28.757.849-5, inscrito no 

CPF sob o nº 278.942.848-40, residente e domiciliado na Rua 7 de setembro, 347 – Apto 44 

– Centro – Cosmópolis/SP – CEP 13150-013, e-mail gabinete@cosmopolis.sp.gov.br; o 

Município de Engenheiro Coelho,  com sede na Rua Domingos Franco de Oliveira, 1645 – 

Parque das Industrias – Engenheiro Coelho/SP – CEP 13445-040, inscrito no CNPJ sob o nº 

67.996.363/0001-08, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Zeedvaldo Alves 

de Miranda,  brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 1719272 SSP/SP, inscrito no CPF 

sob o nº 942.987.428-49, residente e domiciliado na Alameda Primavera, 128 – Residencial 

Lagoa Bonita – Engenheiro Coelho/SP – CEP 13165-000, e-mail  gabinete@pmec.sp.gov.br; 

o Município da Estância Turística de Holambra, com sede na Alameda Mauricio de Nassau, 

444 – Centro – Holambra/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 67.172.437/0001-83, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Fernando Henrique Capato, brasileiro, casado, 

farmacêutico, portador do RG nº 33.437.171-5, inscrito no CPF sob o nº 331.620.438-59, 

residente e domiciliado na Rua Middelburg, 140 – Parque Residencial Nova Holanda – 

Holambra/SP – CEP 13825-000;  o Município de Jaguariúna, com sede na Rua Alfredo 

Bueno, 1.235 – Centro – Jaguariúna/SP – CEP 13820-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

46.410.866/0001-71, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcio Gustavo 

Bernardes Reis, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 24.604.086-5 SSP/SP, 

inscrito no CPF sob o nº 165.052.578-88, residente e domiciliado na Alameda das Magnólias, 

2 – QD X – Condomínio Duas Marias – Jaguariúna/SP – CEP 13820-000, telefone para 

contato (19) 3867-9700 ou (19) 99800-0000, e-mail prefeito@jaguariuna.sp.gov.br; o 

Município de Matão, com sede na Rua Orestes Bozelli, 1165 – Centro – Matão/SP – CEP 

15990-240, inscrito no CNPJ sob o nº 45.270.188/0001-26, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Aparecido Ferrari, brasileiro, casado, metalúrgico, portador do RG nº 
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9.525.173 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 019.969.658-67, residente e domiciliado na Rua 

Rio Claro, 511 – Jardim Ramires – Monções/SP, e-mail gabinete@matao.sp.gov.br; e o 

Município de Santo Antonio de Posse, com sede na Praça Chafia Chaib Baracat, 361 – 

Centro – Santo Antônio de Posse/SP – CEP 13830-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

45.331.196/0001-35, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Leandro 

Lolli, brasileiro, amasiado, empresário, portador do RG nº 13.588.412-3, inscrito no CPF sob 

o nº 024.477.618-05, residente e domiciliado na Rua Lúcia Aparecida Gardinalli Lalla, 130 – 

Jardim Luciana – Santo Antônio de Posse/SP – CEP 13830-015, todos abaixo assinados, têm 

entre si justo e certo o presente CONTRATO DE RATEIO, que se regerá pelas normas da Lei 

Ordinária Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, Estatuto Social do CONDESU, demais 

legislações pertinentes e também pelo seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente CONTRATO DE RATEIO tem por objeto o rateio das despesas decorrentes da 

prestação dos serviços indicados na Cláusula Terceira do presente Contrato de Rateio, 

referentes à Programação Orçamentária aprovada para o Exercício de 2023 do CONDESU, 

conforme Anexo II. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços serão executados na forma prevista no Estatuto Social do CONDESU, no Plano 

Anual de Trabalho e na Proposta Orçamentária aprovados para o Exercício de 2023 e pelo 

que estabelece o presente Contrato de Rateio, dentro das normas que regem os consórcios 

intermunicipais estabelecidas pela Lei nº 11.107/2005. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CUSTOS E RATEIO 

 

Os custos e o rateio das despesas são estabelecidos nesta Cláusula e fixados em Cotas Fixas 

e Variáveis como a seguir disciplinado. 
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I - COTA FIXA 

 

O custo da Cota Fixa, dos serviços e sua forma de rateio ficam estabelecidos na seguinte 

forma: 

 

a) Administrativa 

 

A Cota Fixa Administrativa de janeiro a dezembro de 2023, será rateada igualmente, no valor 

mensal de R$ 19.995,65, por município consorciado, conforme Anexo I. 

 

b) Britagem 

 

A Cota Fixa da Britagem, composta pelo custo da disponibilização de equipes de britagem e 

respectivo maquinário, compreendendo os gastos com deslocamento, alimentação e a 

remuneração da equipe, será rateada pela utilização de cada município consorciado a ser 

apurada em razão do volume de entrada de resíduos a serem triados e britados no período 

do dia 20 de um mês ao dia 20 do mês subsequente, considerado o município que tomou os 

serviços e calculado proporcionalmente da seguinte forma: 

 

CT / VET * VEM = CFD 

 

Onde: 

CT = Custo Total (R$) 

VET = Volume de Entrada Total (m³)  

VEM = Volume de Entrada no Município (m³) 

CFD = Cota Fixa Devida (R$) 

 

No mês de janeiro de cada ano será realizada a manutenção preventiva das máquinas a ser 

rateada igualmente entre os municípios consorciados beneficiários dos serviços de Britagem, 

cujo valor estimado para janeiro de 2023 é de R$ 24.184,30, o que perfaz um valor de Cota 
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Fixa de manutenção preventiva estimada em R$ 217.658,73 para janeiro de 2023, conforme 

Anexo I. 

 

Os demais custos da Britagem, compostos pelas manutenções corretivas das máquinas, 

veículos e encargos trabalhistas da equipe serão rateados igualmente entre todos os 

municípios beneficiários dos serviços de Britagem, contemplados ou não no período. 

 

Existindo necessidade de manutenção corretiva será adotado o mesmo procedimento, cujo 

valor será lançado na Cota Variável, por se tratar de evento não aferível ou estimável por 

ocasião da assinatura desse Contrato. 

 

Havendo necessidade de paralização dos serviços com recolhimento de equipe ou equipes à 

sede do CONDESU, sem vinculação a qualquer município consorciado, será adotado o 

mesmo critério. 

 

c) Call Center 

 

A Cota Fixa do Call Center, composta pelas despesas com a disponibilização de equipe, 

sistema informatizado e equipamentos para atender às demandas da manutenção da 

Iluminação Pública (IP), será rateada igualmente entre todos os municípios consorciados 

beneficiários dos serviços de Call Center e Iluminação Pública, tendo um valor estimado 

mensal de R$ 32.732,60, para um custo anual estimado de R$ 392.791,18, conforme Anexo 

I. 

 

II - COTA VARIÁVEL 

 

Os serviços da Cota Variável, compreendem essencialmente, mas, não exclusivamente: 

 

a) serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, através das 

atividades operacionais de coleta, transbordo/transporte, triagem para fins de reutilização ou 
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reciclagem e destinação final dos resíduos sólidos, de forma atender a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos; 

 

b) coleta, transporte e destinação final dos resíduos de saúde; 

 

c) serviços públicos de locação de máquinas, equipamentos e caminhões, para 

atendimento às demandas dos municípios consorciados; 

 

d) serviços contínuos no sistema de Iluminação Pública, para iluminação de praças, 

jardins e ornamental, envolvendo a manutenção corretiva e preventiva, operação, reforma, 

elaboração de projetos para inserção de medidores de consumo de energia elétrica padrão 

das concessionárias em praças públicas, obras de expansão e melhorias nos municípios 

consorciados – exceto os serviços de call center; 

 

e) emplacamento e cadastramento georreferenciado de novos pontos de Iluminação 

Pública, de praças, jardins e ornamental; 

 

f) inventário patrimonial de novos pontos dos ativos da Iluminação Pública de praças, 

jardins e ornamental; 

 

g) mão de obra disponibilizada para as ações específicas, especialmente a conservação 

do sistema viário urbano e rural dos municípios consorciados; 

 

h) descarte do lixo eletrônico, gesso, isopor, pneus e resíduos volumosos; 

 

i) reciclagem de lâmpadas, coleta, transporte, descontaminação e destinação final; 

 

j) adequação das Áreas de Transbordo e Triagem destinadas à britagem de Resíduos 

da Construção Civil (RCC), conforme solicitada nos pareceres técnicos emitidos pela CETESB 

(cercamento adequado, drenagem das águas pluviais, guarita para controle de entrada e 

saída de veículos, segurança, banheiros e refeitório), em atendimento à NR-24 - condições 

sanitárias e de conforto nos locais de trabalho; 
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k) encerramento e monitoramento dos lixões desativados; 

 

l) projeto e execução para adequação das lixeiras em áreas rurais e urbanas; 

 

m) serviços públicos de varrição manual de via de logradouros públicos, capinação 

manual, pintura de guias e vias de logradouros públicos, limpeza de bocas de lobo, galerias, 

canais e córregos, poda, desbaste e arranque de árvores e limpeza de praças e jardins e poda 

especial no entorno de postes de iluminação pública; 

 

n) serviços especializados de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, através das 

atividades operacionais de manutenção e conservação de parques, jardins, praças, lagos, 

corredores centrais, vias e áreas verdes; e coleta, transporte, triagem para fins de reutilização 

ou compostagem e destinação final adequada dos resíduos sólidos decorrentes, de forma 

atender os objetivos e metas da Política Nacional de Resíduos Sólidos e do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 

 

o) execução de acordo com o cronograma das ações, metas e programas de todas as 

tipologias de resíduos a curto, médio e longo prazo, de acordo com o Plano de Gestão 

Integrada de Resíduos Urbanos nos municípios consorciados; 

 

p) outras despesas relacionadas com as atividades mencionadas nas alíneas anteriores 

e atividades necessárias à sua execução tais como, publicações de extratos, termos, avisos, 

editais de convocações e outras publicações na imprensa oficial, cesta básica, vale 

alimentação, vale transporte, uniformes, EPIs, seguro de vida, convênios médicos, gestões, 

assessorias, consultorias e serviços necessários à seleção de pessoal, ao Serviço de 

Medicina e Segurança do Trabalho e eSocial, exames para atendimento ao PCMSO e 

assessoria jurídica trabalhista; 

 

q) despesas com viagens, hotéis, refeições, gasolina e diesel e demais gastos que forem 

necessários aos colaboradores do CONDESU, quando estes forem operar equipamento de 

britagem, pás carregadeiras, triturador de galhos, e quaisquer outros equipamentos 
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adquiridos, nos municípios fora da sede do CONDESU e em ações específicas desde que 

aprovadas pela Coordenadoria Técnica; 

 

i. as despesas relativas a esse item deverão ser previamente discriminadas no 

plano de trabalho a ser executado e apresentadas ao município consorciado para 

a sua aprovação e alocação dos valores necessários às despesas.  

 

r) despesas referentes às contrapartidas de programas do Governo Estadual e Governo 

Federal aos quais se filiar o CONDESU de acordo com o Plano de Atividades, e, para os quais 

for contemplado com recursos; 

 

s) despesas com a compra de equipamentos, máquinas e utensílios para a otimização 

das ações e serviços prestados pelo CONDESU a serem rateadas de acordo com a quota 

parte de cada município aderente ao Plano de Ação previamente aprovado pelo Conselho 

Técnico; 

 

t) contratação de empresa especializada, com as certificações exigidas pela ANEEL, no 

desenvolvimento de projetos de Eficiência Energética para possibilitar aos municípios 

consorciados e ao CONDESU se candidatarem à obtenção da verba oferecida pelo Governo 

Estadual e Governo Federal de recursos provenientes das concessionárias de energia elétrica 

para aplicação em ações de eficiência energética; 

 

u) despesas com modernização, ampliação, manutenção corretiva e preventiva em 

semáforos de trânsito nos municípios consorciados; 

 

v) contratação de assessoria jurídica especializada em direito penal para 

acompanhamento e defesa do CONDESU e de seus colaboradores em processos judiciais, 

investigações, e demais ocorrências correlatas; 

 

Fica estipulado que a Cota Variável será cobrada preferencialmente consoante a utilização, 

pelo número de ações ou serviços efetivados por cada município consorciado, isoladamente 

ou em grupo, de acordo com os serviços efetivamente disponibilizados e executados mediante 
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cobrança individualizada a cada município tomador, conforme relatórios emitidos pelo 

CONDESU. 

 

§1º. Os custos dos serviços poderão ser revistos sempre que existirem alterações de preços 

que determinem sua majoração. 

 

§2º. Fazem parte da Cota Variável as despesas com encargos trabalhistas decorrentes de 

ações judiciais que deverão ser suportadas pelos consorciados tomadores dos serviços 

quando prestados diretamente aos municípios e rateados entre todos os consorciados quando 

decorrentes dos serviços administrativos, de britagem ou do call center, que para o ano de 

2023 fica estimado em R$ 500.000,00, devendo ser provisionado na proporção de 1/12 avos 

por mês juntamente com as despesas de pessoal. 

 

§3º. Quaisquer serviços prestados pelo CONDESU que não estejam previstos como Cota Fixa 

no presente termo, ou forem objeto de Contrato de Rateio específico, serão inseridos na Cota 

Variável e realizados a conta exclusiva do município solicitante, faturado conjuntamente com 

a Cota Fixa a seu cargo. 

 

§4º. O faturamento se dará todo dia primeiro de cada mês mediante emissão de boleto 

bancário, para seu pontual pagamento até o dia 20 (vinte) do mesmo mês. 

 

§5º O repasse para pagamento dos empregados do CONDESU, que prestem serviços nas 

unidades municipais deverá ser impreterivelmente até o 3º dia útil do mês seguinte. 

 

§6º O descumprimento do estabelecido nos parágrafos anteriores autoriza o CONDESU a 

suspender os serviços a serem prestados, independentemente de qualquer prévio aviso ou 

notificação ao inadimplente e/ou utilizar quaisquer verbas disponibilizadas pelos consorciados 

para o pagamento. 

 

§7º. Em decorrência da alteração do art. 51, inciso XII, do Estatuto do CONDESU que suprime 

o crédito tributário decorrente das retenções do ISSQN sobre os serviços dos prestadores 
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contratados em favor dos Municípios e havendo cobrança para o recolhimento, integra a Cota 

Variável os valores a serem recolhidos a título de ISSQN.  

 

CLÁSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 

Os municípios consorciados têm o direito à utilização dos serviços objeto do presente ajuste, 

cumprindo ao CONDESU prestar os serviços de forma adequada, segura e eficiente, com 

universalidade e gratuidade aos usuários. 

 

§1º. Os Municípios consorciados, ficam obrigados a: 

 

I – Consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para 

suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio; 

 

II – Proceder aos pagamentos conforme estipulado no presente termo e dentro dos prazos 

fixados; 

 

III – Responder solidariamente pelos encargos sociais em caso de inadimplência do presente 

ajuste, eximindo o CONDESU do recolhimento se não repassado pelos municípios os valores 

devidos, podendo inclusive recolher parcialmente de acordo com as cotas liquidadas de cada 

consorciado; 

 

IV – Em caso de não pagamento, pelo município, de serviços prestados com decorrente 

pendência no pagamento de tributos pelo CONDESU, além de ficar solidariamente obrigado, 

o município pagará ao CONDESU multa correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor 

devido a ser cobrada juntamente com o tributo na fatura da Cota Variável do mês em que se 

deu o pagamento pelo Consórcio; 

 

V – Reincidindo a inadimplência, o CONDESU fica autorizado a compensar o valor com 

qualquer valor repassado pelo município devedor ao Consórcio, sob qualquer título. 
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§2º. O CONDESU fica obrigado a: 

 

I – Aplicar os recursos entregues por meio de contrato de rateio para o exclusivo atendimento 

dos serviços objeto do presente contrato; 

 

ll – Fornecer as informações necessárias das despesas realizadas com os recursos entregues 

em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada 

um dos municípios consorciados; 

 

III – Prestar os serviços de forma adequada, segura e eficiente; 

 

IV – Prestar contas do movimento mensal dos serviços faturados tanto na parte fixa, quanto 

na variável, apresentando os relatórios das despesas. 

 

§3º. A prestação de contas devida pelo CONDESU se aperfeiçoa integralmente com a 

aprovação das contas anuais pela Assembleia Geral. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

O presente Contrato de Rateio tem vigência pelo prazo de 01 de janeiro de 2023 a 31 

dezembro de 2023, coincidindo com o Exercício Financeiro. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

O valor estimado para o presente Contrato de Rateio é de R$ 81.244.739,42, conforme Plano 

Orçamentário aprovado pelo Conselho Fiscal e pela Assembleia de Prefeitos (vide Anexo II). 

 

As despesas decorrentes do presente ajuste onerarão as rubricas designadas na Proposta 

Orçamentária de cada município, consolidadas no Orçamento Anual do CONDESU. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

 

Os Municípios signatários que não procederem aos pagamentos das faturas, nas datas 

aprazadas, poderão sofrer as seguintes penas: 

 

a) advertência; 

b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, em caso de reincidência; 

c) suspensão temporária dos serviços por parte do CONDESU, nos moldes previstos 

nesse termo, sendo que esta última hipótese, somente será possível em caso da 

inadimplência seja igual ou superior a dois faturamentos em aberto. 

 

§1º. A suspensão definitiva dos serviços poderá se dar nas seguintes oportunidades: 

 

a) pela inadimplência reiterada e contumaz, caracterizada pelo não atendimento das 

cobranças realizadas pelo CONDESU relativa a qualquer cota ou serviço; 

 

b) pela não consignação, por parte do município signatário, em sua lei orçamentária ou 

em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por 

meio do presente. 

  

§2º. As sanções previstas nessa Cláusula serão aplicadas independentemente de outras 

previstas no presente termo e de eventual responsabilização administrativa, cível e criminal 

que sejam aplicáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

A rescisão do presente contrato, poderá se dar: 

  

a) pela vontade manifesta das partes contratantes em mútuo acordo; 

b) pela inadimplência total de seus signatários; 

c) pela extinção do CONDESU. 
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Em caso da rescisão se dar por culpa do CONDESU, ser-lhe-ão aplicáveis as penalidades 

previstas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Em caso de rescisão por iniciativa de consorciado, a mesma somente surtirá efeito após a 

liquidação de todos os débitos que estiverem em aberto para com o CONDESU, pelo 

município solicitante. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Cosmópolis para deslinde de qualquer questão que 

eventualmente surja por força do presente contrato, com prejuízo de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja (p. 2º, art. 55, L. 8.666/93). 

 

E por estarem justos e certos, firmam, os contratantes, o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

 

Cosmópolis, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

___________________________ 

Julio Cezar Simon Carmona 

Superintendente 

 

 

___________________________ 

Lucas Sia Rissato 

Prefeito Municipal de Artur Nogueira/SP  
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___________________________ 

Luiz Antonio Braz 

Município de Campo Limpo Paulista/SP 

 

 

___________________________ 

Luiz Vanderlei Magnusson 

Prefeito Municipal de Conchal/SP 

  

 

___________________________ 

José Adinan Ortolan 

Prefeito Municipal de Cordeirópolis/SP 

 

 

___________________________ 

Antônio Cláudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal de Cosmópolis/SP 

  

 

___________________________ 

Zeedvaldo Alves de Miranda 

Prefeito Municipal de Engenheiro Coelho/SP 

 

 

___________________________ 

Fernando Henrique Capato 

Prefeito Municipal de Holambra/SP 
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___________________________ 

Marcio Gustavo Bernardes Reis 

Prefeito Municipal de Jaguariúna/SP 

 

 

___________________________ 

Aparecido Ferrari 

Prefeito Municipal de Matão/SP 

  

 

___________________________ 

João Leandro Lolli 

Prefeito Municipal de Santo Antonio de Posse/SP 

 

 

Testemunhas:  

 

 

___________________________ 

Ettore Sichieri de Godoy 

RG n. 37.969.073-1 SSP/SP 

Coordenador Geral 

 

 

___________________________ 

Maximiano Nogueira dos Santos 

RG n. 45.754.675-X SSP/SP 

Coordenador Administrativo  
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ANEXO I 

 

COTA FIXA – ADMINISTRATIVA 

 

TABELA 1 - CUSTO FIXO DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

I – DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS 

FOLHA DE PAGAMENTO (COM ENCARGOS) 
VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Superintendente (1) R$ 17.445,86 R$ 209.350,31 

Coordenador Geral (1) R$ 14.114,09 R$ 169.369,11 

Coordenador Técnico (1) R$ 13.442,98 R$ 161.315,75 

Supervisor de Planejamento Ambiental (1) R$ 8.339,03 R$ 100.068,36 

Coordenador Administrativo (1) R$ 10.161,98 R$ 121.943,79 

Coordenador Financeiro e de Patrimônio (1) R$ 8.691,25 R$ 104.294,94 

Assessor Técnico (1) R$ 5.649,82 R$ 67.797,82 

Assessor de Recursos Humanos (1) R$ 6.643,00 R$ 79.716,03 

Assessor Administrativo (1) R$ 5.908,43 R$ 70.901,12 

Auxiliar Administrativo (2) R$ 7.149,21 R$ 85.790,49 

Técnico em Segurança do Trabalho (1) R$ 5.908,43 R$ 70.901,12 

Chefe do Setor de Call Center (1) R$ 3.346,14 R$ 40.153,68 

Servente de Limpeza (1) R$ 2.627,43 R$ 31.529,16 

Subtotal Despesas com Recursos Humanos R$ 109.427,64 R$ 1.313.131,67 

 

II – DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS 
VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Adiantamento de Despesas Miúdas R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

Advogado Trabalhista e Penal R$ 14.000,00 R$ 168.000,00 

Assessoria Jurídica R$ 12.200,00 R$ 146.400,00 

Assessoria Contábil R$ 8.900,00 R$ 106.800,00 

Aluguel/Energia/Água/Esgoto/Manutenções/Seguros R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

Manutenção Máquinas e Equipamentos R$ 500,00 R$ 6.000,00 

Materiais de Limpeza e Cozinha R$ 800,00 R$ 9.600,00 

Materiais de Escritório / Aluguel Copiadora R$ 4.824,83 R$ 57.897,96 

Consultoria Segurança do Trabalho R$ 3.800,00 R$ 45.600,00 

Combustíveis R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

Softwares Administrativos R$ 7.000,00 R$ 84.000,00 
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Aquisição de Material Permanente R$ 1.700,00 R$ 20.400,00 

Vale Transporte e Seguro de Vida dos Funcionários R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

Tarifas Bancárias R$ 2.800,00 R$ 33.600,00 

Estagiários R$ 2.604,00 R$ 31.248,00 

Pedágio R$ 500,00 R$ 6.000,00 

Serviço de Coleta e Entrega Rápida de Documentos R$ 3.700,00 R$ 44.400,00 

Locação de Veículo R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 

Telefone / Internet / Manutenção Site R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

Publicações Legais R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

Subtotal Despesas Gerais Administrativas R$ 90.528,83 R$ 1.086.345,96 

CUSTO FIXO DAS DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

TOTAL R$ 199.956,47 R$ 2.399.477,63 

 

 

TABELA 2 – CUSTO FIXO DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS POR MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Artur Nogueira R$ 19.995,65 R$ 239.947,80 

Campo Limpo Paulista R$ 19.995,65 R$ 239.947,80 

Conchal R$ 19.995,65 R$ 239.947,80 

Cordeirópolis R$ 19.995,65 R$ 239.947,80 

Cosmópolis R$ 19.995,65 R$ 239.947,80 

Engenheiro Coelho R$ 19.995,65 R$ 239.947,80 

Holambra R$ 19.995,65 R$ 239.947,80 

Jaguariúna R$ 19.995,65 R$ 239.947,80 

Matão R$ 19.995,65 R$ 239.947,80 

Santo Antônio de Posse R$ 19.995,65 R$ 239.947,80 

TOTAL R$ 199.956,47 R$ 2.399.477,63 
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COTA FIXA – BRITAGEM 

 

TABELA 3 - CUSTO FIXO DAS DESPESAS COM BRITAGEM (ESTIMATIVA 11 MESES) 

I – DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS 

FOLHA DE PAGAMENTO (COM ENCARGOS) 
VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

(11 MESES) 

Supervisor Operacional (1) R$ 14.465,63 R$ 159.121,98 

Operador de Britagem (4) R$ 37.806,57 R$ 415.872,30 

Ajudante Geral (4) R$ 14.886,52 R$ 163.751,72 

Subtotal Despesas com Recursos Humanos R$ 67.158,73 R$ 738.746,00 

   

II – DESPESAS GERAIS DA ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS 
VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

(11 MESES) 

Combustível R$ 6.300,00 R$ 69.300,00 

Manutenção Mecânica e Elétrica ¹ R$ 5.600,00 R$ 61.600,00 

Peças de Reposição ¹ R$ 6.000,00 R$ 66.000,00 

Refeições R$ 5.500,00 R$ 60.500,00 

Lavagem de Veículos R$ 300,00 R$ 3.300,00 

Seguro de Vida dos Funcionários R$ 80,00 R$ 880,00 

Subtotal Despesas Gerais da Atividade R$ 23.780,00 R$ 261.580,00 

CUSTO FIXO DAS DESPESAS COM BRITAGEM 

(ESTIMATIVA) 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

(11 MESES) 

TOTAL R$ 90.938,73 R$ 1.000.326,00 

¹ - Manutenções e peças não programadas  

 

 

TABELA 4 - CUSTO FIXO MENSAL DAS DESPESAS COM BRITAGEM (ESTIMATIVA 11 

MESES) POR MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL 

(11 MESES) 

Artur Nogueira R$ 10.104,30 R$ 111.147,30 

Conchal R$ 10.104,30 R$ 111.147,30 

Cordeirópolis R$ 10.104,30 R$ 111.147,30 

Cosmópolis R$ 10.104,30 R$ 111.147,30 
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Engenheiro Coelho R$ 10.104,30 R$ 111.147,30 

Holambra R$ 10.104,30 R$ 111.147,30 

Jaguariúna R$ 10.104,30 R$ 111.147,30 

Matão R$ 10.104,30 R$ 111.147,30 

Santo Antônio de Posse R$ 10.104,30 R$ 111.147,30 

TOTAL R$ 90.938,73 R$ 1.000.326,00 

 

 

TABELA 5 – CUSTO FIXO DAS DESPESAS COM BRITAGEM (PARA O MÊS DE JANEIRO) 

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR 

Folha de Pagamento R$ 67.158,73 

Equipamentos de Proteção (EPI) R$ 6.000,00 

Lubrificantes R$ 10.000,00 

Jogo de Martelo dos Britadores (6) R$ 85.000,00 

Correias (2) R$ 10.000,00 

Pneus para Pá Carregadeira (2) R$ 12.000,00 

Troca de Óleo R$ 10.000,00 

IPVA e Licenciamentos R$ 5.000,00 

Pneus para Kombi (8) R$ 4.500,00 

Manutenção Caminhão R$ 8.000,00 

TOTAL R$ 217,658,73 

 

 

TABELA 6 – CUSTO FIXO DAS DESPESAS COM BRITAGEM (PARA O MÊS DE JANEIRO) 

POR MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO VALOR MENSAL 

Artur Nogueira R$ 24.184,30 

Conchal R$ 24.184,30 

Cordeirópolis R$ 24.184,30 

Cosmópolis R$ 24.184,30 
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Engenheiro Coelho R$ 24.184,30 

Holambra R$ 24.184,30 

Jaguariúna R$ 24.184,30 

Matão R$ 24.184,30 

Santo Antônio de Posse R$ 24.184,30 

TOTAL R$ 217,658,73 

 

 

COTA FIXA – CALL CENTER 

 

TABELA 7 - CUSTO FIXO DAS DESPESAS COM CALL CENTER (ESTIMATIVA) 

I – DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS 

FOLHA DE PAGAMENTO (COM ENCARGOS) 
VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Inspetor do Sistema de Iluminação Pública (1) R$ 5.426,84 R$ 65.122,05 

Atendente de Call Center (2) R$ 6.785,59 R$ 81.427,05 

Servente de Limpeza (1) R$ 2.890,17 R$ 34.682,08 

Subtotal Despesas com Recursos Humanos R$ 15.102,60 R$ 181.231,18 

   

II – DESPESAS GERAIS DA ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS 
VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Software de Gestão de Iluminação Pública R$ 13.375,00 R$ 160.500,00 

IPVA Motos R$ 80,00 R$ 960,00 

Seguro Motos R$ 150,00 R$ 1.800,00 

Combustível R$ 200,00 R$ 2.400,00 

Adiantamento de Despesas Miúdas R$ 300,00 R$ 3.600,00 

Telefones Fixo / 0800 R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 

Seguro de Vida dos Funcionários R$ 25,00 R$ 300,00 

Subtotal Despesas Gerais da Atividade R$ 17.630,00 R$ 211.560,00 

CUSTO FIXO DAS DESPESAS COM CALL 

CENTER (ESTIMATIVA) 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

(11 MESES) 

TOTAL R$ 32.732,60 R$ 392.791,18 

 



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 Ano VII | Edição nº 1183 Página 22 de 58

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

21 
 

TABELA 8 - CUSTO FIXO MENSAL DAS DESPESAS COM CALL CENTER (ESTIMATIVA) 

POR MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Artur Nogueira R$ 3.636,96 R$ 43.643,46 

Conchal R$ 3.636,96 R$ 43.643,46 

Cordeirópolis R$ 3.636,96 R$ 43.643,46 

Cosmópolis R$ 3.636,96 R$ 43.643,46 

Engenheiro Coelho R$ 3.636,96 R$ 43.643,46 

Holambra R$ 3.636,96 R$ 43.643,46 

Jaguariúna R$ 3.636,96 R$ 43.643,46 

Matão R$ 3.636,96 R$ 43.643,46 

Santo Antônio de Posse R$ 3.636,96 R$ 43.643,46 

TOTAL R$ 32.732,60 R$ 392.791,18 
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ANEXO II 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA MUNICÍPIOS - EXERCÍCIO 2023 

 

Município de Artur Nogueira: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISÃO (R$) 

Resíduos Sólidos Domiciliares 5.054.237,16 

Resíduos dos Serviços de Saúde 266.760,00 

Cota Fixa – Administrativa 239.947,80 

Cota Fixa – Britagem (estimativa 11 meses) 111.147,33 

Cota Fixa – Call Center / I.P. 43.643,46 

Cota Fixa – Britagem (estimativa janeiro) 24.184,30 

Fornecimento, Manutenção e Higienização de Contêineres PEAD de 

1.000 litros 
2.641.440,00 

Coleta Mecanizada dos Resíduos Recicláveis 180.425,52 

Fornecimento, Operação, Manutenção, e Higienização de Contêineres 

Subterrâneos de 3.000 litros    
731.172,00 

Implantação, Operação e Manutenção de ECOPONTOS 704.087,04 

Coleta e Transporte de Resíduos da Construção Civil e Coleta de 

Resíduos de Poda e Volumosos 
366.117,12 

Serviços Complementares (Máquinas) 500.000,00 

Salários, Vale Refeição, EPIs, Encargos (19 colaboradores) 789.342,70 

Serviços de Iluminação Pública 1.100.000,00 

Serviços de Limpeza, Varrição e Conservação de Áreas Verdes 3.600.000,00 

TOTAL 16.352.504,43 

 

Município de Campo Limpo Paulista: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISÃO (R$) 

Cota Fixa – Administrativa 239.947,80 

TOTAL 239.947,80 
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Município de Conchal: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISÃO (R$) 

Resíduos Sólidos Domiciliares 1.545.542,40 

Fornecimento, Manutenção e Higienização de Contêineres PEAD de 

1.000 litros 
528.288,00 

Coleta Mecanizada dos Resíduos Recicláveis 120.283,68 

Fornecimento, Operação, Manutenção, e Higienização de Contêineres 

Subterrâneos de 3.000 litros    
365.586,00 

Implantação, Operação e Manutenção de ECOPONTOS 352.043,52 

Coleta e Transporte de Resíduos da Construção Civil e Coleta de 

Resíduos de Poda e Volumosos 
244.078,08 

Resíduos dos Serviços de Saúde 136.800,00 

Cota Fixa – Administrativa 239.947,80 

Cota Fixa – Britagem (estimativa 11 meses) 111.147,33 

Cota Fixa – Call Center / I.P. 43.643,46 

Cota Fixa – Britagem (estimativa janeiro) 24.184,30 

Salários, Vale Refeição, EPIs, Encargos (20 colaboradores) 911.346,47 

Serviços Complementares (Máquinas) 1.000.000,00 

Serviços de Iluminação Pública 1.309.000,00 

Serviços de Limpeza, Varrição e Conservação de Áreas Verdes 1.000.000,00 

TOTAL 7.931.891,04 

 

Município de Cordeirópolis: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISÃO (R$) 

Cota Fixa – Administrativa 239.947,80 

Cota Fixa – Britagem (estimativa 11 meses) 111.147,33 

Cota Fixa – Call Center / I.P. 43.643,46 

Cota Fixa – Britagem (estimativa janeiro) 24.184,30 

Salários, Vale Refeição, EPIs, Encargos (12 colaboradores) 838.768,37 

Serviços Complementares (Máquinas) 1.300.000,00 
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Serviços de Iluminação Pública 700.000,00 

TOTAL 3.257.691,26 

 

Município de Cosmópolis: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISÃO (R$) 

Resíduos dos Serviços de Saúde 369.360,00 

Cota Fixa – Administrativa 239.947,80 

Cota Fixa – Britagem (estimativa 11 meses) 111.147,33 

Cota Fixa – Call Center / I.P. 43.643,46 

Cota Fixa – Britagem (estimativa janeiro) 24.184,30 

Salários, Vale Refeição, EPIs, Encargos (17 colaboradores) 856.598,33 

Serviços de Iluminação Pública 3.500.000,00 

Implantação, Operação e Manutenção de ECOPONTOS 352.043,52 

Coleta e Transporte de Resíduos da Construção Civil e Coleta de 

Resíduos de Poda e Volumosos 
305.097,60 

TOTAL 5.802.022,34 

 

Município de Engenheiro Coelho: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISÃO (R$) 

Resíduos Sólidos Domiciliares 1.712.199,84 

Fornecimento, Manutenção e Higienização de Contêineres PEAD de 

1.000 litros 
264.144,00 

Coleta Mecanizada dos Resíduos Recicláveis 90.212,76 

Fornecimento, Operação, Manutenção, e Higienização de Contêineres 

Subterrâneos de 3.000 litros    
365.586,00 

Implantação, Operação e Manutenção de ECOPONTOS 352.043,52 

Coleta e Transporte de Resíduos da Construção Civil e Coleta de 

Resíduos de Poda e Volumosos 
183.058,56 

Resíduos dos Serviços de Saúde 68.400,00 

Cota Fixa – Administrativa 239.947,80 



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 Ano VII | Edição nº 1183 Página 26 de 58

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

25 
 

Cota Fixa – Britagem (estimativa 11 meses) 111.147,33 

Cota Fixa – Call Center / I.P. 43.643,46 

Cota Fixa – Britagem (estimativa janeiro) 24.184,30 

Salários, Vale Refeição, EPIs, Encargos (6 colaboradores) 386.387,80 

Serviços Complementares (Máquinas) 50.000,00 

Serviços de Iluminação Pública 325.000,00 

Serviços de Limpeza, Varrição e Conservação de Áreas Verdes 1.500.000,00 

TOTAL 5.715.955,37 

 

Município de Holambra: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISÃO (R$) 

Resíduos Sólidos Domiciliares 1.626.159,36 

Fornecimento, Manutenção e Higienização de Contêineres PEAD de 

1.000 litros 
264.144,00 

Coleta Mecanizada dos Resíduos Recicláveis 90.212,76 

Fornecimento, Operação, Manutenção, e Higienização de Contêineres 

Subterrâneos de 3.000 litros    
365.586,00 

Implantação, Operação e Manutenção de ECOPONTOS 352.043,52 

Coleta e Transporte de Resíduos da Construção Civil e Coleta de 

Resíduos de Poda e Volumosos 
183.058,56 

Resíduos dos Serviços de Saúde 171.000,00 

Cota Fixa – Administrativa 239.947,80 

Cota Fixa – Britagem (estimativa 11 meses) 111.147,33 

Cota Fixa – Call Center / I.P. 43.643,46 

Cota Fixa – Britagem (estimativa janeiro) 24.184,30 

Serviços Complementares (Máquinas) 1.200.000,00 

Salários, Vale Refeição, EPIs, Encargos (12 colaboradores) 588.249,96 

Serviços de Limpeza, Varrição e Conservação de Áreas Verdes 1.440.000,00 

Serviços de Iluminação Pública 600.000,00 

TOTAL 7.299.377,05 
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Município de Jaguariúna: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISÃO (R$) 

Resíduos Sólidos Domiciliares 8.861.241,36 

Fornecimento, Manutenção e Higienização de Contêineres PEAD de 

1.000 litros 
3.962.160,00 

Coleta Mecanizada dos Resíduos Recicláveis 180.425,52 

Fornecimento, Operação, Manutenção, e Higienização de Contêineres 

Subterrâneos de 3.000 litros    
1.462.344,00 

Implantação, Operação e Manutenção de ECOPONTOS 1.408.174,08 

Coleta e Transporte de Resíduos da Construção Civil e Coleta de 

Resíduos de Poda e Volumosos 
366.117,12 

Resíduos dos Serviços de Saúde 136.800,00 

Cota Fixa – Administrativa 239.947,80 

Cota Fixa – Britagem (estimativa 11 meses) 111.147,33 

Cota Fixa – Call Center / I.P. 43.643,46 

Cota Fixa – Britagem (estimativa janeiro) 24.184,30 

Salários, Vale Refeição, EPIs, Encargos (110 colaboradores) 5.216.355,80 

TOTAL 22.012.540,77 

 

Município de Matão: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISÃO (R$) 

Cota Fixa – Administrativa 239.947,80 

Cota Fixa – Britagem (estimativa 11 meses) 111.147,33 

Cota Fixa – Call Center / I.P. 43.643,46 

Cota Fixa – Britagem (estimativa janeiro) 24.184,30 

Salários, Vale Refeição, EPIs, Encargos (19 colaboradores) 759.172,83 

Serviços Complementares (Máquinas) 2.401.841,67 

TOTAL 3.579.937,39 
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Município de Santo Antônio de Posse: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISÃO (R$) 

Resíduos Sólidos Domiciliares 2.132.160,24 

Fornecimento, Manutenção e Higienização de Contêineres PEAD de 

1.000 litros 
528.288,00 

Coleta Mecanizada dos Resíduos Recicláveis 90.212,76 

Fornecimento, Operação, Manutenção, e Higienização de Contêineres 

Subterrâneos de 3.000 litros    
365.586,00 

Implantação, Operação e Manutenção de ECOPONTOS 352.043,52 

Coleta e Transporte de Resíduos da Construção Civil e Coleta de 

Resíduos de Poda e Volumosos 
183.058,56 

Resíduos dos Serviços de Saúde 102.600,00 

Serviços Complementares (Máquinas) 2.000.000,00 

Cota Fixa – Administrativa 239.947,80 

Cota Fixa – Britagem (estimativa 11 meses) 111.147,33 

Cota Fixa – Call Center / I.P. 43.643,46 

Cota Fixa – Britagem (estimativa janeiro) 24.184,30 

Serviços de Iluminação Pública 680.000,00 

Serviços de Limpeza, Varrição e Conservação de Áreas Verdes 2.200.000,00 

TOTAL 9.052.871,97 

 

TOTAL CONSOLIDADO PARA O EXERCÍCIO DE 2023 81.244.739,42 
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LEI Nº 2.138, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Autoriza  o  Município  de
Morungaba,  a  integrar  o
CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
PARA  O  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL  -  CONDESU,
aderindo ao seu Contrato de
Consórcio / Estatuto Social.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.164ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 22 de fevereiro de 2023,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
praticar  os  atos  necessários  à  adesão  do  Município  de
Morungaba,  para  que  passe  a  integrar  o  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL  PARA  O  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL -  CONDESU, estabelecido pelos Municípios
de  Artur  Nogueira,  Conchal,  Cordeirópolis,  Cosmópolis,
Engenheiro  Coelho,  Holambra,  Jaguariúna,  Matão,  Santo
Antonio de Posse e Campo Limpo Paulista.

Art.  2º  -  Faz  parte  integrante  da  presente  lei  o
Contrato  de  Consórcio  /  Estatuto  Social  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL  PARA  O  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL – CONDESU – ANEXO I, que passa a vincular
o Município de Morungaba ao consórcio firmado.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
serão suportadas pelas verbas consignadas no orçamento
vigente, podendo ser suplementadas se necessário, ficando
a política pública adotada inserida no PPA – Plano Plurianual
do Município e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do
exercício de 2023.

Art. 4º - A presente autorização de adesão somente
será  revogada  mediante  prévia  e  específica  autorização
legislativa.

Art. 5º -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 27 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 27

de fevereiro de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

LEI Nº 2.139, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Autoriza  a  abertura  de
crédito adicional especial, no
valor de até R$ 200.000,00, e
dá outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.164ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 22 de fevereiro de 2023,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional especial no valor de até R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) que obedecerá a seguinte classificação
orçamentária:

02 Prefeitura Municipal
020700 Departamento de Serviços Públicos
15.452.0008.2345.0000 MANUT. CONSÓRCIO SUSTENTÁVEL - CODESU
3.3.71.70.00 Rateio pela Participação de Consórcio Público
Fonte de Recursos 01 - Tesouro

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que
trata  o  "caput"  deste  artigo,  se  destina  a  atender  as
despesas com a adesão ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – CONDESU.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será
coberto  com a  anulação  parcial  da  seguinte  rubrica  do
orçamento vigente:

02 Prefeitura Municipal
020600 Departamento de Obras e Urbanismo
15.451.0007.1201.0000 Obras de Infraestrutura Recursos Próprios
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro

Art. 3º -  O crédito objeto da presente Lei,  passa a
fazer  parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano
Plurianual 2022/2025), 2.073/22 (Diretrizes Orçamentárias
de 2023) e, ainda, 2.105/22 (Orçamento Anual de 2023).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 27 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 27

de fevereiro de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 516, de 24 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
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Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 123/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora  Gisella  Facioni,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade (RG)
nº 50.398.775-X e do CPF nº 430.103.098-05, para exercer
por tempo determinado, com jornada total de trabalho de
40  horas  semanais,  o  emprego  de  Auxil iar  de
Desenvolvimento Infantil, com atribuições prescritas no
Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no Grupo Ocupacional V –
Serviços de Apoio à Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer,
Obras, Turismo e Meio Ambiente, sob Contrato regido pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art .  3º  -  Es ta  Por ta r ia  ent ra rá  em  v igor ,
retroativamente, em 14 de fevereiro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Morungaba, 24 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
fevereiro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 517, de 24 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 123/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora  Julia  Gabrielle  de

Oliveira Pereira, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de  Identidade  (RG)  nº  60.741.675-0  e  do  CPF  nº
579.850.928-11, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente,
sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art .  3º  -  Es ta  Por ta r ia  ent ra rá  em  v igor ,
retroativamente, em 14 de fevereiro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Morungaba, 24 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
fevereiro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 518, de 24 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 123/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  o  Senhor  Juan  Carlos  Franco

Romero  de  Oliveira,  brasileiro,  solteiro,  portador  da
Cédula de Identidade (RG) nº 63.631.013-9 e do CPF nº
532.552.508-54, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente,
sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art .  3º  -  Es ta  Por ta r ia  ent ra rá  em  v igor ,
retroativamente, em 14 de fevereiro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Morungaba, 24 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
fevereiro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 519, de 24 de fevereiro de 2023.
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“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 123/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora  Letícia  Oliveira

Fernandes,  brasileira,  solteira,  portadora  da  Cédula  de
Ident idade  (RG)  nº  53.629.786-1  e  do  CPF  nº
437.209.758-19, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente,
sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art .  3º  -  Es ta  Por ta r ia  ent ra rá  em  v igor ,
retroativamente, em 14 de fevereiro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Morungaba, 24 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
fevereiro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 520, de 24 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 123/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora Fabiolla de Fatima

Barbosa  Donebles,  brasileira,  casada,  portadora  da
Cédula de Identidade (RG) nº 50.871.708-5 e do CPF nº
458.989.908-60, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com

atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente,
sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art .  3º  -  Es ta  Por ta r ia  ent ra rá  em  v igor ,
retroativamente, em 14 de fevereiro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Morungaba, 24 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
fevereiro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 521, de 24 de fevereiro de 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação
de Artífice I.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 123/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Senhora Daniela Grillo Brum,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade (RG)
nº 49.740.851-X e do CPF nº 454.778.008-01, para exercer
por tempo determinado, com jornada total de trabalho de
40  horas  semanais,  o  emprego  de  Artífice  I,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional VII - Operacional, sob Contrato regido
pela  Constituição  Federal,  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art .  3º  -  Es ta  Por ta r ia  ent ra rá  em  v igor ,
retroativamente, em 14 de fevereiro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Morungaba, 24 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
fevereiro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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Portaria nº 522, de 24 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 123/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora  Edna Moura Alves

Ramos,  brasileira,  casada,  portadora  da  Cédula  de
Ident idade  (RG)  nº  38.997.113-3  e  do  CPF  nº
720.346.965-49, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente,
sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art .  3º  -  Es ta  Por ta r ia  ent ra rá  em  v igor ,
retroativamente, em 15 de fevereiro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Morungaba, 24 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
fevereiro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 523, de 24 de fevereiro de 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação
de Cozinheiro I.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 123/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora  Rosimere  Pereira

Nunes,  brasileira,  solteira,  portadora  do  RG  nº
28.068.693-6 e do CPF nº 174.329.298-82, para exercer por
tempo determinado, com jornada de trabalho de 40 horas
semanais,  o  emprego de Cozinheiro I,  com atribuições

prescritas  no  Anexo  VII  da  Lei  nº  1.446/12,  no  Grupo
Ocupacional II – Serviços Gerais, sob Contrato regido pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art .  3º  -  Es ta  Por ta r ia  ent ra rá  em  v igor ,
retroativamente, em 15 de fevereiro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Morungaba, 24 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
fevereiro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 524, de 24 de fevereiro de 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação
de Monitor Escolar.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 123/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  o Senhor Vinicius Batista dos

Santos,  brasileiro,  solteiro,  portador  da  Cédula  de
Ident idade  (RG)  nº  37.938.704-9  e  do  CPF  nº
458.633.058-94, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de Monitor Escolar, com atribuições prescritas no Anexo
VII da Lei nº 1.446/12, no Grupo Ocupacional V - Serviços
de  Apoio  à  Ação  Social,  Cultura,  Esporte,  Lazer,  Obras,
Turismo  e  Meio  Ambiente,  sob  Contrato  regido  pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art .  3º  -  Es ta  Por ta r ia  ent ra rá  em  v igor ,
retroativamente, em 15 de fevereiro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Morungaba, 24 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
fevereiro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ADITAMENTOS
PROCESSO:  Nº  2308/11/2019  ADITAMENTO:  Nº

024/2023
MODALIDADE:  Pregão  Presencial  nº  078/2019  TIPO:

Menor preço global
OBJETO: prestação de serviços de locação de 03 (três)

veículos  tipo  ônibus  urbano  para  o  transporte  de
passageiros,  com  o  fornecimento  de  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA (POR CONTA DA CONTRATADA),
com quilometragem livre,  com no  máximo  10  anos  de
modelo, com no mínimo de 40 lugares e acessibilidade para
portadores  de  deficiência  física,  (COM  COMBUSTÍVEL  POR
CONTA  DA  CONTRATANTE),  pelo  período  de  12  (doze)
meses, conforme especificado no Anexo I, integrante deste
Edital.

CONTRATANTE: Município de Morungaba
CONTRATADA: EXPRESSO FÊNIX VIAÇÃO LTDA
DATA DE ASSINATURA: 17/02/2023
VIGENCIA: 12 meses

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE MORUNGABA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO:  Nº  1618/11/2022  CONTRATO:  Nº
024/2023

MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico  nº  070/2022  TIPO:
Menor preço por item

OBJETO :  “Contratação  de  empresa(s)  para
Implementação  de  Projeto  Esportivo  no  Munícipio  de
Morungaba  referente  ao  Convenio  nº  909946/2021,
conforme  Termo  de  Referência  (ANEXO  1)  do  edital.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MORUNGABA
CONTRATADA:  S  R  DE  CAMPOS  CORREA  MACHADO

ALMEIDA
VALOR: R$ 290.198,40
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2023
VIGENCIA: 12 meses
PROCESSO:  Nº  034/01/2023  CONTRATO:  Nº

025/2023
MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico  nº  008/2023  TIPO:

Menor preço por item
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento

de uniformes para os socorristas e os funcionários do setor
de  vigilância  sanitária  do  Departamento  de  Saúde  do
Município de Morungaba,  conforme Termo de Referência
(ANEXO 1) do edital.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MORUNGABA
CONTRATADA:  BERNARDINO  DA  LUZ  UNIFORMES  E

CONFECÇÕES LTDA
VALOR: R$ 5.460,00

DATA DE ASSINATURA: 27/02/2023
VIGENCIA: 12 meses
PROCESSO:  Nº  1225/08/2022  CONTRATO:  Nº

026/2023
MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico  nº  010/2023  TIPO:

Menor preço Global
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento

de uniformes para os socorristas e os funcionários do setor
de  vigilância  sanitária  do  Departamento  de  Saúde  do
Município de Morungaba,  conforme Termo de Referência
(ANEXO 1) do edital.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MORUNGABA
CONTRATADA:  DIAGNOSTIX  EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES  LTDA.  -  ME
VALOR: R$ 77.880,00
DATA DE ASSINATURA: 28/02/2023
VIGENCIA: 12 meses

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE MORUNGABA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO:  Nº  1714/11/2022  CONTRATO:  Nº
023/2023

MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico  012/2023  TIPO:
Menor preço global

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada
dedetização,  desratização,  limpeza  de  caixas  d’água  e
termo de nebulização (fumacê) das escolas e creches e
Unidades  Básicas  de  Saúde,  bem como  do  Hospital  do
município,  em  conformidade  com  as  especificações  do
Anexo  I,  integrante  deste  Edital.

CONTRATANTE: Município de Morungaba
CONTRATADA: BIO TECH CONTROLE DE PRAGAS LTDA

- ME
VALOR: R$ 32.500,00
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2023
VIGENCIA: 12 meses

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a

seguinte licitação:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  em

locação  de  equipamentos  e  contratação  de  professores
para  academia  de  musculação  a  ser  instalada  no  piso
superior do Ginásio de Esportes Luiz Seraphim, pelo período
de  12  meses,  pelo  regime  de  menor  preço  global,  em
conformidade com o Anexo I, integrante deste Edital.

D A T A  D E  C R E D E N C I A M E N T O  D O S
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS /  ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia
13/03/2023 às 10:00 horas.

O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  para
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consulta, a partir do dia 28/02/2023, na Seção de Gestão de
Suprimentos da Prefeitura,  sita  à  Av.  José Frare,  nº  40,
Centro, Morungaba/SP, no horário compreendido entre as
13:00 e 17:00 horas, podendo ser adquirido pelo valor de
R$ 15,00 (quinze reais), ou gratuitamente através do site
www.morungaba.sp.gov.br – Licitações – Editais.

Morungaba, 27 de fevereiro de 2023.
Profº Marco Antônio de Oliveira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, as
seguintes licitações:

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de

aparelhos  smartphones  para  uso  nos  Departamentos
Municipais, conforme Termo de Referência (ANEXO 1) do
edital.

DATA  DE  ÍNICIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE
PREÇOS: Dia 21/03/2023 às 09:00 horas.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1008/07/2022
OBJETO:  Registro  de  preços  para  a  seleção  de

proposta(s)  mais  vantajosa(s)  para  eventual  e  futura
contratação  de  materiais  agropecuários,  para  12  (doze)
meses, pelo regime de menor preço por item, conforme
especificações  e  quantidades  estabelecidas  no  Termo  de
Referência  (ANEXO  01)  do  Edital  e  seus  ANEXOS.

DATA  DE  ÍNICIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE
PREÇOS: Dia 22/03/2023 às 09:00 horas.

E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
http://servicos.morungaba.sp.gov.br:5800/comprasedital/

Da  retirada  dos  Editais:  Os  editais  encontram-se
disponíveis para consulta a partir de 28/02/2023 e retirada
nos sites: www.morungaba.sp.gov.br.

Morungaba, 27 de fevereiro de 2023.
Prof. Marco Antonio de Oliveira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Editais
Editais

Atos do Departamento de Ação e Inclusão Social
Atos do Departamento de Ação e Inclusão Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Monique  Anniele  Molena,  Diretora  de  Ação  e

Inclusão  Social  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais; e

Considerando que o EDITAL Nº 001/2022-DAIS prevê
a abertura  de  dez  (10)  vagas  para  os  interessados  em
participar  do  Programa  de  Incentivo  ao  Trabalho  e
Requalificação  Profissional  do  Município  de  Morungaba,  e
que  01  (um)  candidato  convocado  desistiu  de  suas
atividades.

O candidato abaixo fica convocado para assinatura do

Termo  de  Adesão  e  início  das  atividades.  O  candidato
deverá comparecer no Departamento de Ação e Inclusão
Social, sito a Rua Fortunato Stela, 210, Centro, das 8h às
1 2 h ,  n o  d i a  2 8  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 2 3 .  O  n ã o
comparecimento no dia e hora determinados caracterizará
como desistência presumida do candidato.
CLASS. CANDIDATO

16º MARA RUBIA FRANCO

E para que chegue ao conhecimento de todos, publique-se
na imprensa oficial do Município.

Morungaba, 27 de fevereiro de 2023.
MONIQUE ANNIELE MOLENA

Diretora de Ação e Inclusão Social
...........................................................................................................

http://servicos.morungaba.sp.gov.br:5800/comprasedital/
http://www.morungaba.sp.gov.br
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

MORUNGABA SP 

 

 

Resolução nº 03 de 24 de fevereiro de 2023  

 

Aprova o Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira referente ao 
exercício de 2021 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Morungaba/SP, no uso da 
competência que lhe foi conferida pela Lei nº 1032, de 29/08/2003, considerando 
sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos 
sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, bem como observando a 
deliberação proferida por este Conselho em reunião realizada em 24/02/2023, 
constante na respectiva Ata nº 0203, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - APROVAR Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira 
referente ao exercício de 2021, dos repasses federais, incluindo IGD-SUAS e 
IGD-PAB 
 
 
Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 
 
 
 

Teresa Cristina Miguel 
Presidente do Conselho Municipal  de Assistência Social 
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